
.- . , 

Município de Macapá 

WDiário Oficial 
DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOUEMBRO DE 1991 - ANO Ulll -N° 1113 

MICIIIA ·111116 • U IIIIIIZI•IIn 111 2818 

PREFEJTURA DE MACAPÁ 
Antonio Roberto Rodrigues Góes da Silva 

Prefeito de Macapá 
Maria Helena Barbon Guerra 

VIce-Prefeita de Macapá 
Emanoel de Jesus dos Santos Oliveira 

Secretario Municipal do Gabinete do Prefeito 
Augusto Cezar Soun do Nascimento 

Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
Moyds Rog,rlo da Silva 

Secretario Especial da Govemadorla -sEGOV 
Carmem Lúcia Loureiro Gemaque 

Secretário Especial de Coordenaçao das Subprefelturas 
C6s1r Naur6 Bezerra da Rocha 

Secretário Municipal de Admlnlstraçao - SEMAD 
Joclldo Silva Lemos 

Secnst$rlo Munlclpel de Finança - SEMFI 
Jo .. llto Santos Abrantes 

Secretérlo Munidpal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 
Maria Helena Barbosa Guerra 

Secnsl$rla Municipal de Educaçao - SEMED 
Sara Núbla Miranda da Costa 

~retârie Municipal de Aaslsl$ncla Social e do Trabalho - SEMAST 
Otaclllo Pereira Barbosa 

Secretârlo Munlclpal de Desenvolvimento Economico - SEMDEC 
Eduardo Monteiro de Jesus 

Secretérlo Municipal de Saúde - SEMSA 
Manoel Ferreira da Concelçlo Neto 

Secretârlo Municipal de Obras - SEMOB 
Marcos Alberto de Souza Juc6 

Secretaria Municipal de Manutençao Urbanlstlca - SEMUR 
Heraldo da Silva Trindade 

~ecretârlo Munlclpal de Desenv. Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Carlos Ellomar Chagas de Araglo 

Secratârlo Mu~pal de Melo Ambiente - SEMAM 
Quella Simone Rodrigues da Silva 

Procuradora Geral do Munlclpio - PROGEM 
M6rcia Valirla Barbon Guerra 

Corregedora Geral do Munlciplo - CORGEM 
Odete de Fatlmalllomaz Noronha 

Controladora Geral do Munlcipio - COGEM 
DIRETORES DE EMPRESAS 
Josellto Santos Abrantes 

Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
Benedito Rodrigues Barbosa 

Diretor Presidente da Macapéprev 
Haroldo Tavares Matos 

Diretor Presidente da EMTU 
Jorge Campos Soares 

Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDENTE 

O D.O.M. ~erá ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Municlplo, Departamento de Admlnistraçao 
Anancelra da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem I>Ublicadas no Diário Oficial do 
Munlclplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas..._~? em 
delargura para 1 coluna no caso de balanços, taoeias e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de Administraçao- SEMÀ.DIPMM, até 8(olto) dias 
apos a publicação. 

LEIS 

LEI N° 1.8361201 0-PMM 

INSTITUI A " SEMANA 
MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇAO DE 
UTILIZAÇAO DA FAIXA 
DE SEGURANÇA PARA 
PEDESTRES". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituída e lncluida no Calendário 
Oficial de Eventos do Municlpio de Macapá, "a 
Semana Municipal de Conscientização de 
Utilização da Faixa de Segurança para Pedestres, a 
ser realizada, anualmente, no mês de setembro, na 
Semana Nacional do Trânsito. 

Art. 2° Na Semana de que trata esta lei poderAo ser 
desenvolvidas ações de educação para o trânsito, 
dirigidas aos motoristas e pedestres, visando o 
respeito a faixa de segurança. 

§ 1° A orientação dos motoristas e pedestrés 
poderá ser desenvolvida através de abordagens 
educativas, distribuição de panfletos nas principais 
ruas da cidade, fixação de cartazes, anúncios em 
ônibus, apresentação de peças teatrais e grupos 
musicais. 

§ 2° Poderão participar dessas ações, os órglos de 
comunicação estabelecidos no Munlclplo, através 
de adesão voluntária, com a d ivulgação de 
informações, de forma gratuita, na mídia, além das 
entldad vemamentuls que atuam na área 
d Podef 

Art. 3° Esta Lei entra em 
pu~llcação, revogadas 
contrário. 
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Ll!l N° 1.831/2010-PMM 

DISPOE SOBRI! O I!STATUTO 
DA PROTEÇAO DO PATRIMONIO 
HISTÓRICO, AR.TiSTICO E 
CULTURAL DO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ. 

I I 

O PRI!FI!ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: • 

Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 
aprvvou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOI!S GERAIS 

Art. 1 o Fica assegurada a preservaçAo do 

patrimônio hist6rtco, •rtistlco e cultural do 
Munlclplo de M•capi como dever de todos os seus 
cidadAos. 

Par.,.fo único. O Poder Público Municipal 
dlspensari proteçlto especial ao patrimônio 
histórico, artístico e cultural do Municlpio, segundo 
os preceitos desta Lei e de regulamentos para tal 
fim. 

Art. r o patrimônio histórico, artistlco • cultural 
do Municlplo de Macapá é constituído por bens 
móveis e Imóveis, de nature:a~ mate.rial ou 
Imaterial, tomados Individualmente ou em 

conjunto, existentes em seu território e cuja 
preservaçAo seja de Interesse público, dado o seu 
valor histórico, artlstlco, ecológico, blbliogriflco, 
documental, religioso, folclórico, 
arqueológico, paleontológico, 
turtstlco, cientifico e estético. 

etnográflco, 
palsaglstlco, 

Art. 3° O Municlplo procederá a proteçlo e 

p,..servaçAo dos bens que constituem o seu 
patrimônio histórico, artlstico e cultural segundo 

os procedimentos e regulamentos desta lei, 
através do Conselho Municipal do Patrimanlo 
Cultural. 

Art. 4° Fica lnstltuido o Livro do Tombo Municipal 
destinado à lnscriçAo dos bens de nature:u~ 

material e os livros de registro de bens Imateriais 
que o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural 
conslden1r de Interesse de p,..servaçlo para o 
Munlcipio. 

Paráflnlfo único. O Livro Tombo e os livros de 
reglstrv serlo disponibilizados também na verslo 
digitalizada e atualizado para consulta na rede 
mundial de computadores (Internet). 

CAPITULO 11 

DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO 
CULTURAL 

Art. 5° Fica autori:a~da a crlaçlo, no lmblto do 
Poder Executivo Municipal, do Conselho 
Municipal do Patri~6nlo Cultural, de carilter 
deliberativo e consultivo, Integrante da 
Coordenadoria Municipal de Cultura ou órglo 
sucessor. ~~ 

§ 1 o O conselho seril composto por treze 
membros, dentre eles o dJrlgente do órgAo 
responúvel pela cultura . no lmblto do 
Munlciplo, um representante do órgAo 
municipal responsivel pelo Melo Ambiente e 
um do órgllo municipal responúvel pelo 
Turismo, um rep,..sentante ela Universidade 
Federal do Amapi, um representante do 
Insti tuto do Patrimônio Histórico e Artlstlco 
Nacional - IPHAN e maJs oito membros 
nomeados pelo Prefeito Municipal, extf'llidos 
de listas tríplices encaminhadas por entidades 
representativas da 6rea cultural e demais 
seguimentos afins. 

. -

§ 2° Entre os sete membrvs nomeados pelo 
Prefeito deveril haver, pelo menos, um historiador, 
um arquiteto, um sociólogo, antropólogo e um 
museólogo, devid•mente Inscritos em suas 
entld•des de classe representativas, e os demais 
serlo escolhidos nas diversas proflss6es, saberes 
e otrclos populares ligadas às ireas culturais e de 
melo ambiente. 

§ 3° Havendo necessidade, o Conselho poderil 
valer-se de parecer técnico de especialista na área 

ou de ~&soas de reconhecido saber sobre o tema 
ou representantes da comunidade de Interesse do 
bem em anilise para melhor fundamentar suas 
decls6es. 

§ 4 ° O exerclcio das funç6es de Conselhelrv é 

considerado de relevante Interesse público, de 
cariter gratuito, ficando vedada a percepçllo de 
salário, gratlflcaçlo ou vantagem a qualquer titulo. 

§ 5° O Conselho elegeril, dentre os membros 
nomeados pelo Prefeito, um presidente e um 
secraürio, e ainda elaboraril o seu regimento 
Interno no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da posse, pelo Prefeito, de seus 
Conselhelrvs. 

CAPITULO 111 

DO PROCESSO DI! TOMBAMI!NTO DOS BI!NS 
MATERIAIS 

Art. 6° Para lnscrtçAo no Livro do Tombo seril 
lnstauf'lldo processo q.:.e se Inicia por Iniciativa: 

a) do órgllo Municipal d~ Cultura; 

b) do Poder Legislativo; 

c) do proprieürio do bem; 

d) de qualquer do povo. 

'l-
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Parégrafo único. Nos casos das alineas "c" e " d" deste 
artigo, o requerimento senti dirigido ao órgflo Municipal 
de Cultura. 

Art. 7° Os requerimentos do Poder Legislativo, 
proprietário, ou de qualquer do povo, poderflo ser 
Indeferidos pelo órgflo Municipal de Cultura com 
fundamento em parecer técnico, caso em que caben11 
recurso ao Conselho Municipal do Patrfmonlo Cultural. 

Parágrafo único. O pedido de tombamento será Instruido 
com documentaçllo e descrfçflo para lndlvlduallzaçllo 
dobem. · 

Art. ao $e a Iniciativa for do órgão Municipal de Cultura 
ou se o requerimento para tombamento for deferido, o 
proprietário senti notlflcedo pelo Correio, se for o caso, 
através de aviso de recebimento (AR) para, no prazo de 
20 (vinte) dias, se lhe convier, oferecer lmpugnaçAo. 

Parilflrafo único. Quando Ignorado, Incerto ou 
lnacesslvel o lugar em que se encontrar o proprietário, 
a notlflcaçflo far-sa-á por edital, publicado uma vez no 
Diário Oficial e pelo menos duas vezes em jornal de 
clrculaçllo diária no município e por trás dias em 
programação de grande audiAncia de n11dio AM ou FM. 

Art. 9" Nos casos em que o tombamento Implicar em 
restrições aos bens do em tomo e amblêncla do bem 
tombado senti usedo o mesmo procedimento dos artigos 
7° e ao, aos respectivos proprietários. 

Art. 10. Instaurado o processo de tombamento, passam 
a Incidir sobre os bens as limitações ou restrições 
administrativas próprias do regimento de preservaçAo 
de bem tombado, atá decisão final. 

Art. 11. Decorrido o prazo previsto no art. 8°, 
havendo ou nflo Impugnação, o processo será 
encaminhado ao Conselho Municipal do Patrlmonlo 
Cultural para julgamento. 

Art. 12. O Conselho Municipal do Patrlmonlo 
Cultural poden11 solicitar ao órgilo Municipal de 

Cultura, novos estudos, pareceres, v i storias ou 
qualquer medida que oriente o julgamento. 

Parágrafo único. O prazo final para julgamento, a 

partir da data de entrada do processo no Conselho, 
será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis pelo 

mesmo periodo, se necessários estudos mais 
aprofundados e diligências. 

Art. 13. A sessão de julgamento será pública, e 
será concedida a palavra para que seus membros, 
o proprietário e o s particulares que tiverem 
proposto ou impugnado o tombamento exponham 
suas razões. 

Art. 14. Na declsAo do Conselho Municipal do 
Patrlm6nlo Cultural que detennlnar o tombamento 
deverA constar: .. , 
I - descrlçilo do bem; 
11 - fundamentaçlo das características pe las quais 
o bem será lncluldo no Livro Tombo; 

111 - definlçflo e dellmltaçflo da preservaçllo e 
os parflmetros de futuras lnstalaç6es e 
utlllzaç6es; 

IV - as limltaç6es Impostas ao entorno e 
amblência do bem tombado, quando 
necessário; 

V - no caso de bens móveis, o procedimento 
para sua saída do munlclplo; 

VI - no caso de tombamento de coleçllo de 
bens, re18ÇIIo das peças componentes da 
coleçflo e deflnlçllo de medidas que garantam 
sua Integridade. 

Art. 15. A decido do Conselho Municipal do 
Patrímànio Cultural que detennlna a lnscriçlto 
definitiva do bem no Livro Tombo ser6 
publicada no Diário Oficial, no prazo de 20 
(vinte) dias, oficiada ao registro de Imóveis 
para os bens Imóveis e ao registro de Tltulos e 
Documentos para os bens móveis. 

Parágrafo único. Havendo restrições Impostas 

aos bens do entorno ser6 oficiado o registro 
de imóveis para as averbações das maté rias 
respectivas. 

Art. 16. Se a decido do Conselho for contr6rla 
ao tombamento, Imediatamente serflo 
suspensas as limitações Impostas pelo artigo 
1 O da presente lei. 

CAPITULO IV 

DA PROTEÇAO E CONSERVAÇAO DI! 
BENS TOMBADOS 

Art. 17. Cabe ao proprietário do bem tomb8do 
a sua proteçAo e conservaçllo, segundo os 
preceitos e detennlnações desta lei e do 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural. 

Art. 18. O bem tombado nflo poderá ser 

descaracterizado, tampouco modificada sua 
destlnaçlo sem prévia autorlzaçllo do órgllo 
Municipal de Cultura. 

S 1° A restauraçflo, repar8Çflo ou alteraçlo do 
bem tombado, somente poderá ser feita em 
cumprimento aos pan11metros estabelecidos 
na decisão do Conselho Municipal do 
Patrlm6nlo Cultural, cabendo ao órgflo 
Municipal de Cultura a conveniente orlentaçlo 
e acompanhamento de sua execuçlo. 

., 

·-:. .. 

§ 2° Havendo dúvida em relaçflo •s pntscrlç6es do 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultu,.l, haverá , 
novo pronunciamento que, em caso de urg6 ncla, 
poden11 ser feito, •ad referendum"', pelo órglo 
Municipal de Cultura. 

Art. 19. As construções, demollç6es, palseglsmo -r 
no entorno ou ambl6ncla do bem tombado dever6o 
seguir as restrições Impostas por ocaslflo do 

tombamento. Em caso de dúvida ou omisslo 
I 

) 

I 
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deverá ser ouvido o Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural. 

Art. 20. Ouvido o Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural, o órgiio Municipal de Cultura, poderá 
determinar ao proprietário a execução de obras 
impresclndlveis à conservaçjlo e a .. gurança do bem 
tombado, fixando prazo para o seu Inicio e término. 

S 1° Este ato do órgAo Municipal de Cultura, se.-. de 
oficio ou por sollcltaçAo de qualquer do povo. 

S ZO Se o órgiío municipal nio determinar as obras 
solicitadas por qualquer do povo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, caberá recurso ao Conselho Municipal do 
Patrimônio Cultural que decidirá sobre a determinação, 
no prazo de 30 (trinta) dia.s. 

Art. 21 . Se o proprietário do bem tombado nio cumprir o 
prazo fixado para inicio da obra, o Município a 
executará, lançando em divida ativa o montante 
despendido. 

Art. 22. As obras de que trata o artigo anterior poderflo 
ser dispensadas de pagamento se o proprietário niío 
puder faz~o sem comprometer o p róprio sustento e 
nio tiver outro Imóvel além do tombado. 

Art. 23. O Poder Municipal pode limitar o uso do bem 
tombado, de sua vizinhança e ambiêncla, quando houver 
risco de dano, ainda que importe em cassação de 
alvará. 

Art. 24. Os bens tombados de dominio público podem 
ser entregues, mediante respectivo ato de outorga, com 
permissAo de uso a particulares, sendo estabelecidas 
normas precisas para a preservação, pelo Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural. 

Art. 25_. No caso de extravio ou furto de bem tombado, o 
proprietÍirlo deve.-. dar conhecimento do fato ao 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 26. O deslocamento 

propriedade do bem móvel 
ou transferência 
tombado deverá 

comunicado ao órglo Municipal de Cultura, 
proprietário, possuidor, adquirente ou Interessado. 

de 
ser 

pelo 

Parllgrafo único. Qualquer venda judicial de bem 
tombado deverá ser autorizada pelo Município, cabendo 
a este o direito de preferência. 

Art. 27. O Poder Público Municipal, ouvido o Conselho 
Municipal de Patrimônio Cultural, poderá reduzir a 
alíquota do IPTU, taxas e alvarás relativos aos bens 
tombados, sempre que seja Indispensável à 

manutençAo do bem, de acordo com regulamento que 
para Isto expedlrll. 

S 1° A reduçjlo de alíquota será condicionada à 
preservaçjlo do bem tombado. 

S ZO A reduçjlo de que trata este artigo poderá ser 
revogada a crft6rfo da AdmlnlstraçAo Municipal. 

Art. 28. As Secretarias Municipais e demais órgAos 
da Administraçio Pública direta ou Indireta, com 
competência para a concessAo de licenças, 
alvarás e outras autorlzaç6es para construçjlo, 
reforma e utlllzaçio, desmembramento de 
terrenos, poda ou derrubada de espécies vegetais, 
deverAo consultar previamente ao órVflo Municipal 
de Cultura, antes de qualquer dellberaçAo, em se 
tratando de bens tombados, respeitando as 
respectivas áreas envoltórlas. 

CAPITULO V 
DOS BI!NS CULTURAIS DI! NATURI!ZA 

IMATERIAL OU INTANGIVEL 

Art. "'-.;. Ficam lnstltuidas as formas de 
Registro de Bens Culturais de Natureza 
Imaterial ou lntangfvel que constituem o 
Patrimônio Cultural de Macapá. 

S 1° O registro dos bens culturais de natureza 
Imaterial que constituem patrimônio cultural 
macapaense será efetuado em cinco livros, a 
saber: 

I - Livro de Registro dos Saberes, onde serAo 
inscritos conhecimentos e modos de fazer 
enraizados no cotidiano das comunidades; 

11 - Livro de Registro das Celebraç6es, onde 
serAo Inscritos rituais e festas que marcam a 
vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, 
do entretenimento e de outras práticas da 
vida social; 

111 - Livro de Registro das Formas de 
ExpressAo, onde seriio inscritas 
manifestaç6es literárias, musicais, cênicas e 
lúdicas; 

IV - Livro de Registro dos Lugares, onde serão 
Inscritos mercados, feiras, santuários, praças 
e demais espaços onde se concentram e se 
produzem práticas culturais coletivas; 

V - Livro de Registro de Mestres de Artes e 

Oficios, onde serio Inscritos nomes das 
pessoas, com notório e reconhecido saber 
especiflcos, responsáveis pela confecçAo de 
artefatos, ofícios, artes e cerimônias. 

S 2° Outros livros de registro poderão ser 
abertos para a lnscrlçjlo de bens culturais de 
natureza Imaterial que constituam patrimônio 

cultural macapaenS. e nio se enquadrem nos 
livros definidos no parágrafo anterior. 

§ 3° Os livros de que trata este artigo serio 

digitalizados, atualizados e disponibilizados 
para consulta na rede mundial de 
computadores (Internet). 

Art. 30. O pedido de lnstauraçjlo do processo 
de registro de bens culturais de natureza 

lma...,al cobo, "f doo ....... • .,..., ..... 
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• p6blicas da área cultural, a qualquer cidadão, 
sociedade ou associaçAo civil sem prejuizo das 
previs6es do art. 6° da presente Lei. 

Art. 31. As propostas de registro, lnstruidas com 
documentação pertinente, serAo dirigidas ao órgão 
Municipal de Cultura. 

§ 1° · O órgAo Municipal de Cultura, sempre que 
necessário, orientará os proponentes na montagem 
do processo. 

§ 2° O órgão Municipal de Cultura emitirá parecer 
sobre a proposta de registro que será publicado no 
Diário Oficial, em jornal de circulação diária e na 
programação de rádio AM e FM para fins de 

manifestação de interessados. 

§ 3° Decorridos 30 (trinta) dias da publicação e 
veiculação do parecer, o processo será 
encaminhado ao Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural que o incluirá na pauta de julgamento da 

su~ próxima reunião. 

Art. 32. No caso de decido favorável do Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural, o objeto da 
proteção será Inscrito no livro correspondente e 
receberá o titulo de Patrimônio Cultural de 
Macapá. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural determinar a abertura, quando for o 
caso, de novo Livro de Registro, em atendimento ao 
disposto no § r do art. 29 desta Lei. 

Art. 33. As decisões do Conselho serão publicadas no 
Diário Oficial e disponibilizadas na rede mundial de 

computadores (Internet). 

Art. 34. Os processos de registros ficarão sob a guarda 
do órgAo Municipal de Cultura. 

Art. 35. O 6rgAo Municipal de Cultura fará a reavallaçllo 
dos bens culturais registrados, pelo menos a cada cinco 
anos, e a encaminhará ao conselho Municipal do 
Patrimônio Cultural, que decidirá sobre a revalidação do 
titulo de Patrimônio Cultural de Macapá, tendo em vista, 
sempre, o registro como referência histórica do bem e 
sua relerincla para a memória local e regional, e a 

identidade e formaçAo cultural das comunidades 

macapaenses. 

Par•grafo único. Negada a revalidação, será mantido 
apen~?.· o registro, como referência cultural de seu 
tempO'. · 

Art. 36. Fica obrigado o poder executivo municipal a 
instituir, no âmbito do órgão Municipal de Cultura, o 

Programa de preservação do Patrimônio Imaterial, 
visando à implementaçllo de polftica especifica de 

Inventário, referenclamento e valorização desse 
patrimônio. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural estabelecerá as bases para o desenvolvimento 
do Programa de que trata este artigo. 

\ 

CAPiTULO VI 

DAS PENALIDADES 

Art. 37. A infração a qualquer dispositivo da 
presente lei implicará em multa, que será objeto de 
regulamentação. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não 
desobriga a conservação, restauraçAo ou 
reconstrução do bem tombado. 

Art. 38. Todas as obras e coisas construidas ou 
colocedas em desacordo com os parAmetros 
estabelecidos no tombamento ou sem observilncla 
da ambl6ncla ou visualização do bem tombado 
deverAo ser demolidas ou retiradas. 

Parágrafo único. Se o responsável não o fizer no 
prazo determinado pelo érgão Municipal de Cultura, 
o Poder Público o fará e será ressarcido pelo 
responsável. 

Art. 39. Todo aquele que, por ação ou omlssllo, 
causar dano a bem tombado responderá pelos 
custos de restauraçllo ou reconstruçAo e por 
perdas e danos, sem prejuizo da responsabilidade 
criminal. 

CAPITULO VIl 

DO FUNDO DE PROTEÇAO DO PATRIMONIO 
CULTURAL DE MACAPÁ 

Art. 40. Fica autorizado o Poder Executivo 

Municipal a instituir o Fundo de Proteçllo do 
Patrimônio Cultural de Macapá, gerido e 
representado ativa e passivamente pelo Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural, cujos recursos 
serAo destinados à execuçllo de serviços e obras 
de manutençllo e reparos dos bens tombados, a 
fundo perdido ou nao, assim como a sua aquisição 
na forma a ser estipulada em regulamento. 

Art. 41. Constituirão receita do Fundo de 
Proteção do Patrimônio Cultural de Macapá: 

I - doações e legados de terceiros; 

11 - o produto das multas aplicadas com base 

nesta lei; 

111 - os rendimentos provenientes da aplicaçAo 

dos S.us recursos; 

IV - qu'alsquer outros recursos ou rendas que 
lhe sejam destinados. 

Art. 42. O ~.neto de ProteçAo do Patrimônio 
Cultural de Maêapá poderá firmar contrato de 
financiamento ativo ou passivo, bem como 
celebrar convenlos e acordos, com pessoas 
fisicas ou jurldiéas tendo por objetivos as 
finalidades do fundo. 

Art. 43. o Fundo de Pr.;teção do Patrlm6nlo 
Cultural de Macapá funcionará junto ao órgão 

... ~ 
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it1unlclp~~l de Cultun~, sob a orientaç6o do Conselho 

Munlcip~~l do Patrimônio Cultural, valendo-se de 

pessoal daquele órgAo. 

Art. 44. Apllcar-_..o ao Fundo de ProteçAo do 

Patrim6nlo Cultural de Macapá as normas legais de 

controle, prestaçAo e tomadas de contas em geral, 

sem prejuizo de competência especifica do 

Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 45. Os relatórios de atividades, direitos e 

despesas do Fundo de ProteçAo do Patrimônio 

Cultun~l de Macapá serAo apresentados 

semestralmente i Secretaria Municipal da 

F~da. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 46. O Poder Público Municipal fica autorizado a 

elabon~r um Plano de Salvaguarda para cada bem 

tombado ou Inscrito nos livros de registro, a flm de 

gan~ntlr os meios de sua proteç6o e dlfus6o. 

Art. 47. O Poder Público Municip~~l elaborará 

regulamento da presente Lei, naquilo que for 

necesúrio, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publlcaçAo. 

rt. 49. Ficam revogadas as ' s nas. 386190-PMM e 

977199-PMM. 

Palácio LAURINDO 

de 2010. 

18 de novembro 

.fCrJ 
ERTO RODRIGUES GÓES DA SILVA 

LEI N° 1.838/201 O·PMM 

AUTORIZA o PODER 
EXECUTIVO A FORNECER 

BLOQUEADOR SOLAR 

AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E 

PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DO MUNICÍPIO 

DE MACAPA QUE 
EXERÇAM 

FUNÇÕES 

EXPOSIÇAO 

SOLARES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

SUAS 

COM 

AOS RAIOS 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° fica o Poder Executivo autorizado a 

fornecer, sem 6nus, bloqueador solar aos 

servidores públicos municipais cuja atividades são 

desenvolvidas em ambiente externo e com 

exposição aos ralos solares. 

Parágrafo único. A presente obrigação se estende 

as empresas prestadoras de serviços do Munlcipio 

de Macapá cujos funcionários trabalhem em 

ambiente externo e com exposição aos raios 

solares, cabendo a regulamentação determint~ a 

forma e prazo de adequação. 

Art. 2° O bloqueador solar fornecido deverá ser no 

mínimo fator de proteção solar 15 (quinze) ou mais. 

Art. 3° Fica autorizado a realização de convênio ou 

parceria entre a Prefeitura Municipal de Macapá e 

órgão público e/ou empresa privada para a 

aquisição dos bloqueadores solares. 

Art. 4° Esta lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo em até 60 (sessenta) dias a partir de sua 

publl 

~t. 5° Esta na data de sua 

publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SAN OS BANHA, em 1 O de 

dezembro de 201 O. 

~~ES DA SILVA 

( GMM ) 

PORTA R I A N° 061/2010 • GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulç6es legais que lhe 
sio conferidas pelo Art. 228, lnd- I, III, IV, V, da Lei 
Orglnka do Munfcfpfo e o disposto no Decrato n° 
0305/2003-PMM. 

RESOLVE: 

Art.1° DESIGNAR o 5ervtdorSILVIO DA FONSECA 
RAMOS, Matrtalla n° 100082-9, Inspetor Munldpll. p~ra 
responder pela Divido Administrativa- DIAD/GMM, em 
sub.altu~ itO _, titular, OSENILDO AMARAL 
CORDEIRO, que .., encontra de fér1as no pertodo de 01 
de Julho a 30 de julho de 2010, c:orrespondentm itO 

pertodo iiiCiulsitivo de (2010). 

Art. 2o EsQ Portaria entra em vigor a ClDIItar de 
01 de julho de 2010, revogadas as dlsposlç6es em 
contr.Wio. 
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PORTA R I A N° 062/ 2010- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ_ uNndo de suas atribulç6- legais que lhe 
sAo c:onferid- pelo Art. 228, mclsos I, UI, IV, V, da Lei 
organk:a do Munldplo. 

RESOLVER: 

Art. 1° CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
ORGANIZAOORA PARA A CRIAÇAO DA LEI DE 
ORGANIZAÇAO BÁSICA DA GUARDA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ- LOB/GMM. 

, FÁBIO MARCELO MIRANDA ALFAIA; 
, LUCILA SENADO ESPÍRITO SANTO- INSP. GM; 
lo' EDSON ABREU E SILVA- INSP. GM; 
).. JOAo EVARISTO A VELAR GONÇALVES - GD. 
).. LUIS ÁLVARO DE SOUZA NOGUEIRA - GD. 

Art. 20 Este portaria entrou em vigor a contar de 
31 de março de 2010, revogadas as dlsposlç6es em 
contnírio. 

Df•SE ClfNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

AUG 

CIPAL DE MACAPÁ, 09 de 
2010. 

NASCIMENTO- INSP. GM 
arda Municipal de Macapá 

PORTA R I A N° 063/2010 • GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ. uNndo de suas atribuições 
legais que lhe do conferidas pelo Art. 228, Inciso I , Ill. 
IV, v, da Lei Orglnka do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Guarda Munldpal, e Decn!to no 0305/2002 -
PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1 o Designar o InspetOf" Municipal 
HEUELSON BARBOSA DA SILVA. para raponder pelo 
Comando do Grupa_..to da Banda de Música - GBM. 
vinculado a Divido de Ensino e Assuntos Especiais 
DEAE, da Guarda Municipal de Macapá, a contar de 0 1 
de Ailosto de 2010. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vtgor a contar de 01 de 
Agosto de 2010, revogadas as dlllpOSI~ em contririo 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE..SE E PUBLIQUE-sE. 

PORTA R I A N° OM/2010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulç6es legills que lhe 
do conferidas pelo~. 228, lndso I, III, IV, V, da ,Lel 

• Orglnica do Munldplo e pelo ReolrMnto Intem~ da 
) Guarda Munldpal, e Decreto n° 0305/2002- PMM. ' 
I 

RESOLVE 

A.rt. 1° Designar o Guarda Munldpal ADEMIR 
RABELO PALMERIM, para responder pelo Comando do 
Grupo TitJco Openldonal GTO, vlncufado ao 
Oepartarn8'1to de Ope.-.ç6es - .• DOP, da Guarda 
Municipal de Macapi, a contar de ó1 de ii9C)Sto de 2010, 
em substltulçJo ao NÉLIO FERNANOO VILHENA DA 
COSTA. que nâo faz mais parte do grupamento. 

Art. 20 Esta PCH"taria entra em vigor a contar de 
01 de agosto de 2010, revogadas as disposições em 
contririo. 

..SE E PUBLIQUE-sE. 

ICIPAL DE MACA PÁ. 04 de 
---+-~IOSI~!!_2010 . 

DO NASCIMENTO- INSP. GMM 
Guarda Munldpal de Macapá 

P O R TA R I A N° 065/2010 • GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, UNndo de suas atribuiç6es legais que lhe 
são conferid- pelo Art. 228, indso I, UI, IV, V, da Lei 
Orglnlca do Munidplo e pelo RegimMtto Interno da 
Guarda Munldpal, e Decreto n° 0305/2002 - PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Guarda Municipal DAVID TADEU 
FERREIRA MENDES, para responder pelo Comando do 
Grupamento Proteçio Ambiental - GPA, vinculado ao 
Departamento de Opera~ - DoP, da Guarda Munldpal 
de Macapá, a contar de 01 de agosto de 2010, em 
substJtulçao ao DECIVAL DO CARMO CAMARiO, Inspetor 
Munldpal, que nao faz mais parte do grupamento. 

Art. 2° Esta Portaria entr.t em vigor a contar de 01 
de agosto de 2010, revogad- as dlsposi~ em 
contririo. 

PORTA R I A N°. 066/ 2010- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando ele suas ~tr1bul~ legais que lhe 
do conferidas pelo Art. 228, lndso I , 111, IV, V, da Lei 
Org3nlca do Munldplo e pelo Regimento Interno da 
Guardil Munldpal, e Decreto n• 0305/2002 - PMM, 
combinado com o Decreto no 1488/2005-flMM, de 25 de 
julho de 2005, que d i sci plinou a Conceulo de Férias. 

R E 50 LV E: 

Art. 1°<0NCEDER FtltiAS, ele 30 (tnnta) di- aos 
servidora, abaixo ntladonados, pettllncente ao Quadro 
de Provento Efetivo e Cargo em comiMio do Munlclpio de 
Maca~ - Guarda Municipal /GMM, no periodCI de 01/09 a 
30 de SETEM8RO de 2010 . 

Servidor: AIULSON SOUZA UMA 
Matricula: 1002040 
Categoria: Guarda Municipal. 

... 
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Cla.ae a, nlvel 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servtdor: ALAN JEAN MIRANDA DA SILVA 
Matricula: 1010908 
categoria: Guardill Municipal. 
Cl- A. nlvel 01 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servfdor: ALCIMAR FERREIRA MOREIRA 
Matricula: 20H74-9 
categoria: Assesaor Juridlco 
a-•. ni-1•• 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servtdor: ADELMO RODRIGUES DOS SANTOS 
Matricula: 1002872 
categorla: Inspetor Guarda Municipal. 
aa- B, nlvel 09 
Periodo Aquisitivo: ( 2010) . 

Servidor: ANTONIO CARLOS CAETANO SABOIA 
Matricula: 1011428 
categorla: Guarda Municipal 
Cluse B, ni-1 09 
Perfodo Aquisitivo: ( 2010) . 

Servidor: CARLOS ALBERTO REIS CAMPOS 
Matricula: 1003402 
categorla: Guarda Municipal. 
Cla- B, nivel 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010) . 

Servidor: CARLOS WILIAN BASTOS PONTES 
Matricula: 1005359 
categoria: Inspetor Guardill Municipal 
Cla- •, nivel • • 
Perfodo Aquisitivo: (2010) . 

Servidor: DANUBIA SÁ CAVALCANTE 
Matricula: 1010893 
categoria: Guardill Municipal 
a- A. nlvel 01 
Periodo Aquisitivo: (2010). 

Servidor: EDUARDO PASSOS DOS REIS 
Matricula: 1001086 
categoria: GU3rdill Municipal. 
a- a, nlvel 09 
Perfodo Aquisitivo: ( 2010). 

Servidor: EDUARDO BRITO COELHO 
Matricula: 1000713 
categoria: Inspetor Guardill Municipal. 
a- A, nlvel 05 
Periodo Aquisitivo: (2010) . 

Servtdor: IEUELSON GUIMARÃES BARROS 
Matricula: 1005430 
categoria: Guardill Municipal. 
Classe a, nivel 08 
Periodo Aquisitivo: (2010) . 

Servidora: ELISANGELA DA SILVA U:MOS 
Matricula: 1011420 
categoria: Guarda Municipal. 
ClasM A, nivel 01 
Periodo Aquisitivo: (2010) . 

Servidor: ELTON MAURO VILHENA RIBEIRO 
Matricula: 1010959 
categoria: Guardill Municipal 
Chts.e A, nlvel 01 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servidor: ENDESON RODRIGUES 005 SANTOS 
Matricula: 1002228 
categoria: Guarda Municipal. 
Cl- B, nlvel 09 
Perfodo Aquisitivo: ( 2010). 

Senridor: FÁBIO BARIIOSA BANDEIRA 
Matricula: 1004034 
categoria: Guarda1Munlclpal 
Cl.,.e a, nlvel 08 
Perfodo Aquisitivo: (2010) . 

Servidor: FÁBIO MADSON MONTEIRO DA SILVA 
Matricula: 1011408 
categoria: Guarda Municipal. 
Cl- A, ni-1 01 
Perfodo Aquisitivo: (2010) . 

Servtdor. FERDINANDO OUVEIR.A DE MORAES 
Matricula: 1001140 
categoria: Guardill Municipal. 
Cla .. B, nivel 09 · 
Perfodo Aquisitivo: (2010) . 

Servidor: FRANCINEI BRITO AMANAJAS 
Matricula: 1002260 
categoria: Guarda Municipal. 
Cla .. B, nlvel 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010) . 

Servtdor: FRANCIVAN DO SOCORRO DA S . COSTA 
Matricula: 1003429 
categoria Guardill Munidpal. c•- 8, nlvel 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servidor. HAMILTON RODRIGUES MONTEIRO 
Matricula: 1005499 
categoria: Guardill Municipal. 
Classe 8, nlvel 08 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servidora: HELENA CARVALHO DE ALBUQUERQUE 
Matricula: 0501409 
Categoria: Guarda Municipal. 
Classe B, nlvel 09 
Periodo Aquis itivo: (2010). 

Servidor: HERÁCLIO JOS~ COUTINHO DE SOUZA 
Matricula: 1003763 
categoria: Inspetor Guarda Municipal . 
Cl- 8, nlvel 08 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servidor: HELIELSON BARBOSA DA SILVA 
Matricula: 1005162 
categoria: Inspetor Guarda Municipal . 
a- a, nlvel 08 
Periodo Aquisitivo: (2010). 

Servtdor: JACKSON DE MELO COSTA 
Matricula: 1006100 
categoria: Guardill Municipal. 
Classe a, nlvel 08 
Perfodo Aquis itivo: {2010). 

Servtdor: JAIR DOS SANTOS SARGES 
Matricula: 1003038 
categoria: Guarda Municipal. 
Cl- 8, nlvel 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servtdor: JANILOO DA I'ONSECA AMORAS 
Matricula: 1001892 
Ciiltagoria: Guarda Municipal 
a- 8, nl-1 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010) 

Servtdor: JOSÉ ANTONIO BEZERRA TORRES 
Matricula: 1004700 
categoria: Guarda Municipal. 
Cl- a, n!-1 oa 
Pertodo Aquisitivo: (2010). 

Servfdor. JOSÉ DE ARIMATHEA DE AVELAR U:AL 
Matricula: 1001256 
categoria: Guarda Municipal. 
a- B, ni-1 09 
Perfodo Aquisitivo: ( 2010). 

Servfdor. JOSÉ RICARDO FAVACHO SOUZA 
Matricula: 1004379 
categoria: Guarda Municipal. 
a- a, nlvel 08 
Periodo Aquisitivo: ( 2010). 

Servtdora: JOSIMARY OLIVEIRA DA SILVA 
Matricula: 1011422 
Cetegoria: Guarda Municipal. 
Cla .. A, ni-1 01 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Servidora: KEL'LY fERREIRA DANTAS 
Matricula: 1002473' 
cablgoria: Guafda Munklpal. 
Clasee 8, nl-1 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 
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5enrklor: MARCOS ROBSON DE AZEVEDO DOS 
SAJITOS 

M.crtcul;t: 1004Sl30 
C.tegot1a: Guarda Municipal. 
a-a, nlwl 08 
Pertodo Aquisitivo: (2010). 

SeiYidor: MAMOEL OSCAR DE SOUZA ROCHA 
Mabtcula: 1002570 
C.tegorf<11: Guardll Municipal. 
a- B, nlwl OSl 
Pertodo Aquisitivo: (2010). 

5enrklor: PAULO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 
Matricul<ll: 1010898 
Clitegor1<~: Gu<~rd<ll MuniCipal. 
Cl- A, nlwl 01 
Pertodo Aquisitivo: (2010). 

Sei'Yidor..: PATRICIA PALHETA LOBATO 
SAMPAIO 

Miitrlcula: 2009754 
C..tegoriil: Asàstente Social 
a-•, nlwl • • 
Pertodo Aquisitivo: (2010}. 

Seuidor: RAIMUNDO DUARTE SOARES 
M<~trlcul<~: 1002643 
C.tegori<11: Guarda M&«tldpal. 
a- B, nlvoel 09 
Per1odo Aquisitivo: (2010). 

servidor: RAIMUNDO NAZARENO MACIEL DE 
ALMEIDA 

Matr1cula: 1000837 
C..tegortil: Inspetor Guarda Munklpal. 
a-B, ni~09 
Pertodo Aquhltttwo: (2010). 

Servidor: REGINALDO CLEIBER PAlHETA 
CAMPOS 

M<~trlcul<~ : 1004204 
C.1lllg0riil: Guanta Munldpal. 
a- 11, nfvoel 08 
Pertodo Aqulslttvo: (2010). 

Servidor: REVENILDO DA COSTA BATISTA 
M<~tr1cula: 1002651 
Clitegoria: Gullrda Munldpal. 
a- B, nfvoel 09 
Pertodo Aqulstttvo: (2010}. 

Servidor: ROBSON AZEVEDO CRUZ 
Matr1cula: 1002678 
Categoria: Gu~ Munldpal. 
a- 11, nhoel 09 
Perlodo Aquisitivo: (2010). 

Servidor: ROSIMAURO MARTINS DA CRUZ 
M<~tr1cul<~: 1004158 
Categoria: eu_. Munldpel. 
a- a, nfvoel 08 
Periodo Aqulsittw: (2010). 

Servklor: WALMIR FREITAS GONÇALVES 
Matrtc:ulil: 1001833 
Callllgori<ll: au."dil Municipal. 
Classe a, nfvel 09 
Perfodo Aquisitivo: (2010). 

Art. Z0 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
01 de Setembro de 2010, ~ as ~ em 
contrir1o. 

Dl-SE CJtNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE· SE. 

PORTARIA N°067/2010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA_ usando de - ftrtbuaçoe. lepr. que lhe 
slo oonfertdas pelo Art. 228. I~ I, 111. IY, V, da IAt 
OrglniCII do Munldplo e pelo RÇme I nterno dil cau.dli 
Municipal, e o dltpOSto no Dea'eto n° 0305/2002-PMM e. 
fiMI_..te o que consta nos auto. do Prouan 
Admluls1notlvo no 22.01.134/2009 ~MM/PMM, datado dll 
o 2 de Abril de 200SJ. 

R E 50 LV E: 

Art. 1o CONCEDER LICENÇA PR~MIO de 03 (trh} 
me-. ao Servidor, PUIIIO DE SOUZA SIQUEIRA 
Mabiallil no 100.080-2, pertenclente ao QuMro de 
PI'OW!nto Efetivo do Munláplo de Macapi - PI'WIIIftunt 
Municipal, oa.pante da C..tegorla Funcional de lnldpetOI" 
Munldp<lll, Cl- B, Nlftl Sl, lotado M Guardil Munldpal I 
GMM, no peliodo de 01 de Julho <~ 28 de Setembro de 
2011, OUilapoildentle ao 2• qOinqoenlo de (20/01/2004 
a 20/01/2009}. 

Art. 2o - Esta Portarta entAri em vigor a contar 
de 01 de Julho de 2011. 

Dt-SE CltNCIA, REGISTRE .. E E PUBUQUE .. E. 

COMANDO DA GUARDA MUNJCIP DE MACAPÁ, 17 de 
10. 

P O R TA R I A N° 068/ 2010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribulç6es ~s que lhe 
s1o conferidas pelo Art. 228, lndiiOS 1. 111. IY, V, da Lei 
Orglnka do Munk:fpiO e pelo Regime Interno da Gluilrd<ll 
Munldp;ll, e o dispoÃO no Decreto n° 0305/2002-PMM 
e. ftnal_.le o que consta nc» autos do ~ 
Administrativo n o 22.01.217/2009~MM/PMM, datado 
de 01 de julho de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1 o COIICEDER UCENÇA PRfMIO de 03 
(tr6s) - ao 5enldor, BlRAELSON FEiliUlRA DOS 
SANTOS, matricula n° 100294·5, perten<lente .-o Quadro 
de Provimento Efetivo do Munldplo de tt.cap6 -
Prefeftu111 Nunk:iplll, Dalpante dil catagorta l"unc:ton<<ll 
de Gulrda Muntc:l.,-1. a- B, NhNII 9, lotado not 
Guanlil Munic:ipet -GMM, no periodo de 01 dia -'llbro a 
31 de dezembro de 2011, c:orre.ponclente ao 1° 
qülnqülnlo de (02/2004 a 02/200Sl), conforme IJIINCer 
da Anu D'i'ia luridfca Setortai-5EMAD/PMM, ~ do 
pi"'Cll!.-o n .• 22.01. 217/2009-GMM/PMM. 

Art. :zo - Esta Portaria entrari em vigor • oontar 
de 01 de outubro de 2011. 

Dl-SE CilNCIA, REGISTilE,.E E PUBUQUE-SE. 

PORTA R J A NO OH/2010 • GMM 
,, •' 

O COMANDAJITE GERAL DA GUARDA MUIIICIPAL 

Pág. 09 
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DE MACAPÃ. USitndo de saas lltrtbulç6es legais que lhe 
.ao confertdu pelo Art. 228, l nci!Kis I, UI, IV, V, da Lei 
()rgtlnica do Munidplo e pelo Regime Interno da 
Guarda Munldpal, e o disposto no Decreto no 
0305/2002-PMM e. ftnafmente o que oonsta nos auto. 
do Proc:e8Bo Adrnlnlstntiwo n° 22.01.182I20Ge -
GMMIPMM, datado de 28 de Abril de 2009 

R ESO LV E: 

Art. 1 o CONCEDER UCENÇA PRtMIO de 03 
(tris) ~ ao Servidor, ORJELSON PEREDA DE 
BARROS. Matrialla n• 100.575-8, pettenmnte ao 
Quadro de Provento ~fetlvo do Munldpto de Macap~ -
Pf'efeltura Munic:ip<ll, Ocupante da Catagoria Funcional 
de Guarda Munldpal, Classe B, Nfvet 8, lotado na 
Guardiit Mla'lldJNII I GMM, no perfodo de 01 de Julho a 
31 de Agosto de 2009 e 01 a 28 de Fevereiro de 2011, 
CDn'etlfMI'Idente ao 1° qülnqüinio de (0111012002 a 
0111012007), conforme parecer da ~..ona Jurfdlca 
Setor1ai-5EMADIPMM. 

Art. 2• - Esta Port41ria entrou em vtgor a contar 
de 01 de Jutho de 2009. 

Dl-SE CilNCJA. REGISTRE ..SE E PUBLIQUE-S~. 

PORTA R I A N° 07012010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulc;6es l~ais que lhe 
sao confet1d- pelo Art. 2211, lnd- I, 111,. IV, v, da Lei 
OrgJnk:a do Munidplo e pelo Regime Interno da ~ 
Municipal, e o dltposto no Decreto n° 030512002-PMM e. 
finalmente o que c:on.t1t nos auto. do ~ 
Administrativo n° 22.01 .23212009 -GMMIPMM, datado de 
09 de Julho de 2009 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PRtMIO de 03 (tr&) 
me8e5 ao Servidor, LUIZ CARLOS VIEIRA NASCIMENTO, 
Matricula n° 100.251-1, pertencente ao Quadro de 
Provento Efetivo do Munldplo de Macapá - Prefeitura 
Munk:lpal, OCUpante da C.hlgofta Fla'ldonal de CiuM"da 
Munidpal, a- B, Ntvel9, lotado na G.--da Mla'lldpall 
GMM, no periocto de 01 de Janeiro a 31 de~ de 2011, 
COrTI!SpOI1dente ao 1° qotnqOinlo de (01108/2001 a 
0110812000), conforme pareatr da Assessoria Jurtdlca 
Setor1ai-6EMADIPMM. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a contar 
de 01 de ~rode 2011. 

Dt-SE CiêNCIA. REGISTRE-SE E PUBUQUE-6E. 

N° 07112010- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulç6es legais que lhe 
slo confertdas pelo Art. 228, incisos' I, 111,. IV, V, da Lei 
OrgAnlca do Munldplo e pelo Regime Interno da G.--da 
Municipal, e o ditiposto no Oecn!to n° 030512002-PMM' 
finalmente o que con.ta rios auto. do Prw 
Administrativo n° 22.01 .069/2009 -GMM/PMM, datado de 
29 de Janeiro de 2009 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PlttMIO 4e 03 (tr&) 
meses ao Senridor, DENIS DANIEL CARDOSO PiftHEIRO, 
Matricufa n• 100.101-9, pertencente ao Quadro de 
Provento Efetivo do Munldpio de Macap6 - Prefettur. 
Munlc:lpal, OCUpante da C.tegorta Funcional de ~ 
Municipal, Cl- B, Nlval 9, lotado na G...- Munlc:tp.l I 
GMM, no per1odo de 01 de Abril a 29 de llmho de 2009, 
correspondente ao 1° qOlnqüenlo de (01/05/2003 a 
0110512008), conforme parea~r da ASseseoria lurtdlca 
Setor1ai-6EMAO/PMM. 

Art. 2° - Esta Portaria entrvu em vigor a contar de 
01 de Abrtl de 20M. 

Df-SE CifNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

P O R TA R I A N° 07212010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de sua5 atrtbulç6es legais que 11\~ 
do confertdu pelo Art. 228, lncl- I, UI, IV, V, da Lei 
orglnk:a do Munk:lpfo e pelo Regime Intl!lmo da 
Guarda Munidpal, e o ciNpoÃD no Oecnllo n• 
030512002-PMM e. ftnalma1te o que c::orwta - -tos 
do Proa!.-o Administrativo n° 22.01.06112009 -
GMMIPMM, datado de 29 de Janeiro de 2009 

RESOLVE: 

Art. 1o CONCEDER LICENÇA PlttMIO de 03 
(três) meses a Sentdora, VALÉRIA VIEGA SERÚO, 
Matricula n° 100.595-2, pertencente ao Quadro de 
Pro-nto Efetivo do Munldpto de Macapi\ - Prefeitura 
Munk::lpal. oeup.wte da categorta FUncional de Guarda 
Municipal, a-B, Ntvel a,. lotitdo na Guardi1 MunldJN!I 
I GMM, no periodo de 14 de Março a 12 de .Junho de 
2010, couespondente ao 1° qQlnqOinlo de 
(2910012000 a 29IOGI2005). 

Art. 2o - l!sb Port41r1a en1rOU em vigor a conto~r 
de 14 de Março de 2010. 

Df-SE CifNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

P O R TA R I A NO 07312010 • GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. usando de -s atribuições legais que lhe 
alo conferidas pelo Art. 228, lncl- I, 111, IV, V, da l e i 
orglnka do Munldplo e pelo Regime Interno da 
Guardil Munk:tpal, e o dh!Fc.~~to no Decreto n° 
030512002-PMM e. final_. o que COIWta- autos 
do Proc:e.-o Administrativo n° 22.01.21612009 • 
GMMIPMM, datado de 01 de .Julho de 2009 

RESOLVE: 

Art. 1o CONCEDER LICENÇA PRIMIO de 03 
(três) meses ao Sentdor, ANGELO MÁXIMO DOS 
SANTOS SILVA, Matricula n° 100A81-6, pertencente ao 
Quadro de Provento Efetivo do Munldplo de Macap~ -
Pnrteltura Municipal, ocupante da categoria FUnciona l 
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de Guarda Municipal. Cl- B, Nivel B, lotado na 
Guarda Munlcl,_. I GMM, no perfodo de 01 de OUtubro a 
29 de Dezembro de 2009, co~dente ao 1 o 

qülnqüi!nlo de (0110212001 a 0110212006). 

Art. 2" - Esta Portaria entrou em vtgor a contar 
de 01 de OUtubro de l.OW. 

Dl-SE CllNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 

PORTA R I A N° 07412010- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulc;.iMs legais que lhe 
s5o conferidas pelo Art. 228, lnd- I, IU, IV, V, da Lei 
Orglnlca do Munldplo e pelo Regime Interno da Guilrda 
Munldpat, e o ~o no Oec::n!ID n° 0305/2002-PMM e, 
finalmente o que con!ID nos autos do Procll!sso 
Administrativo n° 22.01.22512009 -GMMIPMM, datado de 
03 de Julho de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PRilMJO de 03 (~) 
me.s ao Se.rvtdor, BENEDITO BRAZAO DE SOUZA, 
Matricula n° 100.CKI7-7, pertencente ao QuMiro de 
Provento Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Pretleltura 
Municipal, Ocupanbt da categoria Famdonal clfl a-da 
Municipal, a- B, Nivel 9, lotado na Guarda Munldpall 
GMM, no periodo de 01 de Outubro a 29 de Ooa:zemiJI'O de 
2009, correspondente ao 1° qOlnqDenlo de (0110512002 
a 0110512007), conforme parecer da Assessoria Jurfdlca 
Setoriai-5EMADIPMM. 

Art. 2° - Esta Portaria entrou em vigor a contar de 
01 de Outubro de 2009. 

Dl-SE CllNCIA, REGISTRE-5E E PUBLIQUE-SE. 

PORTA R I A N° 07512010- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. usando de sua atribuições legais que lhe 
slo conferid- pelo Art. 228,. Incisos I, 111. IV, V, da Lei 
organlca do Munldplo e pelo Regime Interno da Guarda 
Municipal, e o dl~ no OecreiD n• 0305/2002-PMM e, 
flnat-a o que con.aa nos auto. do Pr
Admlnlstratlvo n° 2:Z.01.023/2009 -GMMIPMM, datado de 
13 de Janeiro de 20CKI. 

R ESO LV E: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PRlMIO de 03 (tr6s) me- ao Servidor, CARLOS ALBERTO REIS CAMPOS 
Matrlcula n° 100.340-2. pertencente ao QuMiro • 
Provento Efetivo do Muntdpfo de Macapá - Prefeitura 
Munldpal, Ocu!JM'at da categoria F\lndonal de GeArda 
Municipal, a-B, Nivel 9, lotado na Gu.da MllllidJaf I 
GMM, no ,.nodo de 01 de Abril a 29 de .Junho de 200e 
co....-pondenllt ao 1° qOinqDenlo de (01/1012000 ~ 
01110/2005), conforme pai"'ICler da Asses.oria Juridlca 
Setoriai-5EMADIPMM. 

Art. 2° - Esta Portaria entrou em vigor a contar de 
01 de Abril de 2009. 

Dt..SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PORTA R I A N° 076/2010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. usando de suas atribuições legais que lhe 
slo conferld• pelo Art. 228, lncl110s I. 111. IV, V, da tel. 
Qrganlca do Munlclplo e pelo Regime Interno da 
Guardlit Munldpal, e o dhposiD no Decreto no 
0305/2002-PMM e. ftnalmawte o que consta nos autos 
do ~ Administrativo n° 22.01.224/:Z009 -
GMM/PMM, datado de 02 de Julho de 20CKI. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PlltMIO de 03 
(três) meses a Servidora, MlLZEDE SIMOES DA SnVA, 
Matricula n° 100.164-7, pertencenllt ao Qu.dro de 
Provento Efetivo do Munidplo de Mac:aP' - ~eltura 
Munk:lpal, Ocupante dil cabtg011a FUndonal de GUarda 
Munk:ip;ill, Cl- 8, Nhrel 9, lotado na Guarda Municipal 
I GMM, no periodo de 01 de Janeiro a 31 de M~ de 
2011, co11espondente ao 1° qOlnqO&llo de 
{0110711999 a 0110712004), conforme pan!Cier da 
Assessoria Jurfdlca Setoriai-SEMAD/PMM. 

Art. 2° - Esta Portaria entrou em vtgor a contar 
de 01 de Janeiro de 2009. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

ASCIMENTO- lNSP. GMM 
Guarda Munldpal de Macapá 

P O R TA R I A N° 077/2010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulç6es legais que lhe 
são conferidas pela Lei comptememar 014/2000 e LAti 
Qrganic:a do Munidplo e pelo Regime Interno· da 
Guarda Munldpal, e o disposto no Deaeto no 
030512002-PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° TRANSFERiNCIA DO GOZO DE FtRIAS da 
Serwldonl, IVAJIETE MARQUES SANTOS. Matrialla no 
100.556-1, pertencente ao Quadro de Provento Efetivo 
do Munldplo de MacaP' - Prefeltun1 Munidpal, 
Ocupante da Categoria Funcional de Guarda Munfdpal, 
C'-- B, Nhel 8, toc.do na Guarda Municipal I CiMM, do 
periodo de 01 a 30 de OUtubro para 01 a 30 de 
Dezll!mbro de 2010. 

Art. 2° - Esta Portaria entra"' em vigor a contar 
de 01 de Dezembro de 2010. 

Dl-SE CltNCJA, REGISTRE .. E E PUBLIQUE-sE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÃ. 16 de 
Se de o. 
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PORTA R I A N° 078/2010 • GMM 

O COMANDANTE GERAl DA GUARDA MUNICIPAl 
DE MACAPÃ. usando de suas atribulç6es legal.s que lhe 
s1o conferida pelo Art. 228,. I~ I, UI. IV, V, da lei 
Orgflnlc::a do Munldpto e IJIIIO Regime Interno da ~ 
Municipal, e o cl..,osto no.Oecreto n" 030512002-PMM e. 
finalmente o que consta nos autos do Pa....
Admlnlstratlvo no 22.01.088/2010-GMM/PMM, datado de 
20 de Abril de 2010. 

R ESO LV E: 

Art. to CONCEDER LICENÇA PRlMIO de 03 (tr&) 
- ao Servtdor, JOSt DENIS RRREIRA SANTOS, 
Matricula no 100.128·0, pertencente ao QUadro de 
ProVW~to Efetivo do Munlápfo de Macapé - Prefeitura 
Municipal, Qalpanb! da Cllteg011a f<undonill de Guarda 
Municipal, Cl- B, Ntvel 9 , lotftto na Guarda Munidpat I 
GMM, no periodo de 01 de Julho a 28 de ~mbro de 
2010, COf'TeSPOndente ao 10 qotnqOinlo de {01/01/2002 
a 01/0112007), conforme parecer da ASIMISIIOria Jur1dica 
Setoriai-6EMAD/PMM. 

Art. 20 - Esta Portaria entrou em vigor a contar de 
01 de Julho de 2010. 

Dt.SE CltNCIA,. REGISTRE .SE E PUBUQUE-5E. 

COMANDO DA GUARDA MUNI AL DE MACA PÁ, 25 de 

-::;;:~~~~2010. 

NO 079/2010. GMM 

O COMANDANTE GERAl DA GUARDA MUNICIPAl 
DE MACAPÁ. usando de suas atribulç6es legais que lhe 
s1o conferid- pelo Art. 228, lnct- I, III. IV, V, da Lei 
Orgflnlc::a do MunldpiO e peto Regime Interno da Guarcla 
Munldpat, e o dlllpOIIto no Decreto n° 0305/2002-PMM e. 
finalmente o que cons1a nos autos do Pl w 
Admlnlsb'atlvo no 22.01.017/2009-GMM/PMM, datado de 
09 de Janeiro de 2009. 

R E 50 LV E: 

Art. 1 o CONCEDER LICENÇA PRlMIO de 03 (trfls) 
- ao SerV1dor, REGDeALOO BRAGA DE SIENA, 
Matricula no 100.422..0, pertencente ao QUadro de 
Provoento Efetivo do Munláplo de Macapé - Prefeitura 
Municipal, Oolpante da CllblgOrta f'Undonal de &uwda 
Munidp;ll, ca- B, Ntvel B, lotado na Guarda Munklpal I 
GMM, no periodo de 01 de Abrtl a 29 de Junho de 2009, 
correspondente ao 1° qOinqOinlo de {01/01/2003 a 
01/01/2008), conforme parea!r da a-ria Jurfdlca 
~-6EMAD/PMM. 

Art. 20 • Esta ~ entrou em vigor a contar de 
01 de Abril de 2009. 

Dt-SE CitNCIA,. REGISTRE .SE E PUBLIQUE-6E. 

5 NASCIMENTO - INSP. GMM 
rnalfiC'I•nl~~;( da Guarda Munldpal de Macapi 

PORTA R I A N° 080/2010- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GuÀRDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atrib'tl~ legais que lhe 
s1o conferid- pelo Art. 228, lnd- I. III. IV, V, da Lei 
orgltnka do Munk:lplo e peto Regime Interno da 
Guarcla Munldpal, e o disposto no Decn!to n° 

030512002-PMM e. finalmente o que consta nos autos 
do Proc:euo Administrativo n° 22.01.00612009-
GMMIPMM, datado de Ofi de Janeiro de 2009. 

R ESO LV E: 

Art. 1o OOifCEDER LICENÇA PR!MIO de 03 
(trts) me.es ao Servtdor, JEZJU CORDEIRO DA SILVA 
COSTA, Matr1cula no 100.289-9, perten011nte ao Quadro 
de Provoento Efetivo do Munidplo de Macap6 -
Prefelnlra Municipal, Ocupante da Cilb!!g011i1 FUncional 
de Gl8rda Municipal. a- ~ Jlhrel 9, lotado na 
Guarda Munidpal I GMM, no periodo de 01 de Abrtl a 29 
de Junho de 2009, co~ndente ao 1° qOinqCMnto de 
{01/03/1999 a 01/0312004), conforme parecer da 
Assessoria Jurfdlca Setoriai-SEMAD/PMM. 

Art. 20- Esta Portaria entrou em vigor a contar 
de 01 de Abril de 2009. 

Dt-SE CltNCIA,. REGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE. 

P O R TA R I A N° 081/2010 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de -• atribulç6es legais que lhe 
slo conferidas ,ei? Art. 228, lna- I. UI. IV, V, da Lei 
Organlca do MUnldplo e pelo Regime Jnt.-no da 
ou.dit Munld~" e o dlspc»to no Decreto n° 
030512002-PMM e. ftnalmawte o que consta._ autos 
do Proceao Administrativo no 22.01.228/2009-
GMM/PMM, datado de 07 de Julho de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PRfMIO de 03 
(três) - ao sentdor, DEIUl.SON MACIEL DO 
NASCIMENTO, Matricula n ° 100.102-7, pertencente ao 
QUadro de Provoento Efetivo do Munldpfo de MIICCIIpifl -
PnltiiiJ1ura Municipal, Oolp11nte da cat1eg0rta FUncional 
de Ghardlt Municipal. a- B, Ntvel e, lotado na 
ou.dit Munldpal/ GMM, no penoclo de 01 de OUtubro a 
29 de Dezembro de 2009, corntSpOndente ao 1° 
qüfnqotnlo de (01/07/2000 a 01/07/2005), conforme 
pa,_. da Assestloria Jurfdlca Setortai-5EMADIPMM. 

Art. 2° - Esta PorUria entrou em vigor a contar 
de 01 de Outubro de 2009. 

Dt-SE CitNCIA,. REGISTRE-sE E PUBUQUE·SE. 

..... 11 

PORTA R I A N° ôti212010 -GMM 

O COMANDANTE GE~L DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. usando de suas atribui~ legais que lhe 
slo conferida pelo Art. 228, 'l.nd- i.. JJ~y IV, V, da Lei 
Orglnlca do Munldplo e pelo Regime Interno da Guarda 
Munldpal, e o d~ no Decreto n° 0305/2002- PMM e, 
flnalmen'te o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 22.01.112/2010-GMM/ PMM, datado de 
18 de Maio de 2010. 

L-----------------------------------------------------------------.,. ~-----. .. 4 ~ • • 
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R E 50 LV E: 

Art. 10 CONCEDER UCENÇA PATERNmADE de 15 
(quln:ze) dias ao SeMclor, IVAN DOS SANTOS PALMERIM, 
Matricula n° 101.089-4, perteuceuhl ao Qulldro de 
Pro-nto Efetivo do Munldpfo de Mac:api - Prefeitura 
Municipal, ocupante dll categorlll fundonal de Guarda 
Municipal, a-A. Nhrel 1, lotado na Glarda Municipal I 
GMM, no periodo de 11 de Maio a 25 de -lo de 2010. 

Art. 2° - Esta Portaria entrou em vigor a contar de 
11 de Maio de 2010, revogadas .. dlsposiç6es em 
contrário. 

Df-SE clfNCIA, REGISTRE~E E PUBliQUE~E. 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ,. usando de suas atrlbu~ tegals que lhe 
saG confertd- pelo Art. 22a, l~ I, 111, IV, V, da Lei 
orglnk:a do Munldpio e pelo Regime Interno da Guarda 
Munldpal, e o dUiposto no ~to no 0305/2002-PMM e, 
finalmente o que contlbl nos autos do Processo 
Admlnlstrllttvo n° 22.01.091/2010-6MM/PMM, datado de 
24 de Maio de 2010. 

R E 5O L V E: 

Art. 1° HOMOLOGAR A VIAGEM da .ervldora 
JOSIANE DE JESUS CARVALHO Gaarda Munldpal, 
Matricula 101.077-6 pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munidplo de Mac:api, ocupante da 
Categoria FUncional de Guarda Munldpal, d- A, nlvel 
1, que se deslocou de Macapi/AP, .ede de suas 
atividades, para a Cidade de sAo LUIZ - MA, para 
acompanhar artistas Amapaerwe. que participaram de 
Show atrawés do Projeto SESC Ama:z6nia das Artes, no 
per1odo de 25 a 27 de Abril de 2010. 

Art. 2° - Esta Portaria entrou em vigor a contar de 
25 de Abril de 2010, revogadas as dlsposlç6es em 
contrário. 

l>t~E CI!NCIA. REGISTRE-5E E PUBUQUE·SE. 

SEMAM ) 
PORTARIA NO. 046/2010- SEMAM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, usando 
das atrlbulç6es legais que lhes slo conferidas pelo Art. 
37, da Constitulçlo Federal, da lei Orglnlca do 
Munidplo e considerando o Oficio no.462/2010 -
GAB/SEMAM, datado de 02 de Dezembro de 2010, e 
finalmente o que consta nos autos do Decreto no. 
01488/2005- PMM, datado de 25 de Julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS DE 30 

(trinta) dias aos servidores, abaixo relacionados, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo e Cargo 
em Comlsslo do Munlclpio de Macap~ - Prefeitura 
Munici pal, lotados na Secretaria Municipal de Melo 
Amblente/SEMAM, no período de 03 de Janeiro a 01 de 
Fevereiro de 2011. 

Servidora: Andréia Farias Araújo 
Matricula: 050143- 3 
Categoria Fundonal: Agente de Defesa Ambiental 
Classe 8 Nivel 10 
Perlodo Aquisitivo: (2011) 

Servidor: Antenor Rodrigues Barbosa 
Matricula: 800017-4 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artl flce 
Classe: D Nlvel 20 
Periodo Aquisitivo: (2011) 

Servidora: Auricella Ferreira dos Santos 
Matricula: 600646-9 
Categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe B Nlvel 9 
Perlodo Aquisitivo: (2011) 

Servidor: Carlos Magno Amanajas 
Matricula: 777126·6 
Categoria Funcional: Agente de Defesa Ambiental 
Classe B Nivel 10 
Perlodo Aquisiti vo (2011) 

Servidora: Débora de Oliveira Thomas 
Matricula: 200912- 9 
Categoria Funcional: Cargo comissionado 
Período Aquisitivo (2010) 

Servidor : Douglas Gama Dias 
Matricula: 601015-6 
Categoria Fundonal: Agente de Jardinagem 
Classe B, Nlvel 8 
Perlodo Aquisitivo (2011) 

Servidora: Edna Maria Outra Ferreira 
Mat ricula: 050097-6 
Categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe B, Nlvel 10 
Período Aquisiti vo (2011) 

Servidora: Garclnda Correa dos Santos 
Matricula: 800075-1 
Categoria Funcional : Auxiliar de Artlflce 
Classe o, Nlvel 20 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidora: Gloria Regina Sã Duarte 
Matricula: 400035·8 
Categoria Funcional: Téc. Em Contabilidade 
Classe D, Nivel 21 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Irlsmar Vllhena Pereira 
Matricula: 030387-9 
Categoria Funcional: Agente de Defesa Ambiental 
Classe O, Nlvel 20 
Perlodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Izan da Silva Rodrigues 
Matricula: 050081-0 
Categoria Funcional: Técnico Agrlcola 
Classe B, Nlvel 10 
Perlodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Jacó da Silva Carvalho 
Matricula: 200907-8 
Categoria Funcional: Cargo Comissionado 
Periodo Aquisitivo (2010) 

Servidor: Jair de Souza Costa 
Matr icula: 800460· 9 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artlflce 
Classe B, Nlvel 9 
Perlodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: José Antonio Prazeres dos Santos 
Matr icula: 200143·8 
Categoria Funcional : Motorista Oficial 
Cl .. se o, Nivel 20 
Perlodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: José Maria de Morais Plcanço 
Matricula: 800135·9 
Categoria Funcional: Motorista Oficial 
Classe E, Nivel 25 
Perlodo Aquisitivo (2011) 
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Servidora: Jadiane Alves 
Matricula: 700430-3 
Categoria Funcional: Operadora de Computador 
Classe B, Nivel 8 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: José da Concelçlo Vaz 
Matricula: 200150-0 
Categoria Funcional: Agente de Vlgllinçla 
Classe D, Nivel 23 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Joio Batista Borges de carvalho 
Matricula: 222029-6 
Categoria Funcional: Agente de Defesa Ambiental 
Classe B, Nivel 10 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Manoel Vllhena Batista 
Matricula: 800190-1 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artiflce 
Classe D, Nivel 20 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidora: Maria Ivanete da Costa Santos 
Matricula: 800160-4 
Categoria Funcional: Auxiliar de artiflce 
Classe D, Nlvel 20 
Periodo Aquisitivo (2011) 

servidora: Maria Rita Neves dos Santos 
Matricula: 050160-3 
Categoria Funcional: Auxiliar de artiflce 
Classe B, Nlvel 09 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidora: Odinéla Cordeiro do Esplrito Santo 
Matricula: 400077-3 
Categoria Funcional: Técnico em Secretariado 
Classe D, Nlvel 24 
Periodo Aquisitivo (2010) 

Servidor: Paulo Pires da Concelçlo 
Matricula: 050090-9 
categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe B, Nivel 10 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidora: Raimunda Costa 
Matricula: 800238-0 
Categoria Funcional: Auxiliar de artiflce 
Classe B, Nivel 11 
Periodo Aquisitivo (2011) 

servidora: Raimunda Ferreira Santana 
Matricula: 800241-0 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artiflce 
Classe D, Nivel 24 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Raimundo Roque da S. Pimentel 
Matricula: 800259-2 
Categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe D, Nlvel 24 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Rlcharde Lopes Pinheiro 
Matricula: 050117-4 
Categoria Funcional: guarda Florestal 
Classe B, Nlvel 10 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Rogério Mendes Lobato 
Matricula: 200904-7 
categoria Funcional: Cargo Comissionado 
Perfodo Aquisitivo (2010) 

Servidor: Valter Souza VIeira 
Matricula: 800282-7 
Categoria Funcional: Auxiliar de Artlflce 
Classe E, Nivel 29 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Servidor: Rui Guilherme Soares de Souza 
Matricula: 400094-3 
Categoria Funcional: Agente de Jardinagem 
Classe D, Nível 20 
Perlodo Aquisitivo (2011} 

Servidor: sergio Francisco da Costa 
Matricula: 500064--0 
Categoria Funciona:: Assistente de Manutençlo 
Classe D, Nivel 24 
Perlodo Aquisitivo (2011) 

Servidora: Yllya Patricia Bezerra Fonseca 
Matricula: 200405-4 
Categoria Funcional: T,c. Adm. Pública 
Classe B, Nivel 10 
Periodo Aquisitivo (2011) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
03 de Janeiro de 2011, revogadas as dlsposlç6es em 
contr~rlo. 

DÊ-SE CilNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretjrio Municipal de Melo 
Ambiente, 02 de Dezembro de 2010. 

c 

CARLOS ELIOM <1 Q !IE ARAGÃO 
SECRETÁRIO Mu:{ci;fg:'1~0 AMBIENTE 

Publicado nesta secretaria Municipal de Melo Ambiente, 
aos Dois dias do mls de Dezembro de 2010. ! ' 

SEMSA 
• ) 

PORTA R I A N°. 068/2010- SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do DECRETO n° 1488/2005 -
PMM, datado de 25 de julho de 2005, e finalmente 
o que consta nos autos do Processo n°. 
31010453/2009 datado rle 21 de maio de 2009. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER UCENÇA PRÊMIO de 
(03) meses ao servidor, RAIMUNDO FERREIRA DE 
OLIVEIRA, matricula no. 800248-7, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de 
Artiflce, Classe D, N ivel 19, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB, no periodo de 03 de 
janeiro de 2011 a 03 de abril de 2011, referente 
ao quinquênio de outubro de 2000 a outubro de 
2005. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 03 de janeiro de 2011, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dl-SE, CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

Gabinete do Secretário Municl I de Obras, 
09 de dezembro de 2010. 

MANOEL FERR DA CONCEIÇÃO NETO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Obras, 
aos 09 dias do mês de dezembro de 2010. 


